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 Prezados,
 
 

Encaminho, em anexo, pedido de ajuste ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2026, do
Município de Imbé/RS, tendo em vista inconsistências identificadas nas exigências de
habilitação técnica e nas disposições relativas à responsabilidade técnica.

Solicito, por gentileza, a confirmação de recebimento.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 
-- 
Atenciosamente,
Bruno dos Reis
Advogado CRT-RS
OAB/RS 101.987
(51) 9 9932-5508 | 0800 191 2319
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Porto Alegre, 14 de abril de 2026. 

 

À 

Comissão de Licitação – A PREFEITA MUNICIPAL DE IMBÉ - RS 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº 003/2026 

 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Rio Grande do Sul, Autarquia Pública 

Federal, com sede à Avenida Borges de Medeiros, nº 308, 15º andar, Centro Histórico de Porto 

Alegre, CEP 90020-020, neste ato representado por seu procurador, que ao final subscrevem, 

vem a presença de Vossa Senhoria, na qualidade de Conselho de Classe profissional, SOLICITAR 

ADEQUAÇÃO DE EDITAL, pelas razões dos fatos narrados a seguir: 

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

A presente manifestação tem por finalidade apontar inconsistências identificadas 

no Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2026, especialmente no que se refere às exigências 

de habilitação técnica e à delimitação dos profissionais legalmente aptos à execução do objeto 

licitado, a fim de que sejam promovidos os necessários ajustes para compatibilização com a 

legislação vigente e preservação da competitividade do certame. 

O objeto da licitação consiste na contratação de empresa especializada para 

execução de obra de deslocamento de rede de distribuição de energia elétrica, atividade que, por 

sua natureza técnica, insere-se no campo de atuação dos profissionais da área elétrica, incluindo 

os Técnicos Industriais, notadamente os Técnicos em Eletrotécnica, cuja habilitação legal abrange 

a execução e responsabilidade técnica por serviços dessa espécie, conforme determina a Lei 

5.524/68 e o Decreto 90.922/85. 

Não obstante, o edital, ao tratar da habilitação técnica no item 8.1, alíneas “m” e 

“o”, estabelece exigências vinculadas exclusivamente ao Conselho Regional de Engenharia e 
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Agronomia – CREA, ao requerer atestados registrados naquele conselho, acompanhados de CAT, 

bem como o registro da empresa no CREA/RS. Tal previsão, na forma como redigida, acaba por 

restringir indevidamente a participação de empresas cujos responsáveis técnicos estejam 

regularmente registrados no sistema CFT/CRT, embora estes profissionais detenham atribuição 

legal para a execução do objeto. 

A inconsistência torna-se ainda mais evidente quando se observa que o próprio 

Estudo Técnico Preliminar, em seu item 3.1.1, admite expressamente que o registro da empresa 

e do responsável técnico possa ocorrer tanto no CREA quanto no Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais – CFT. Há, portanto, evidente desalinhamento entre os documentos que instruem o 

certame, o que pode gerar insegurança jurídica e limitação indevida à competitividade. 

Nesse contexto, mostra-se necessário o ajuste do edital para que passe a 

contemplar, de forma expressa, a possibilidade de comprovação de capacidade técnica e de 

registro profissional também por meio do sistema CFT/CRT, admitindo-se, inclusive, a 

apresentação de TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) em equivalência à ART emitida no 

âmbito do CREA, assegurando-se, assim, tratamento isonômico entre os profissionais legalmente 

habilitados. 

Além disso, verifica-se impropriedade no item 3.4.1 do Estudo Técnico Preliminar, 

ao dispor que, antes do início da obra, a contratada deverá apresentar “ART/RRT do serviço”. Isso 

porque a RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) é documento próprio de profissionais 

registrados no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, os quais, a princípio,  não possuem 

atribuição legal para execução de serviços relacionados a redes de distribuição de energia 

elétrica, como é o caso do objeto licitado. Para os Técnicos Industriais, o documento 

correspondente é a TRT (Termo de Responsabilidade Técnica), emitida no âmbito do CFT/CRT. 

A manutenção da redação atual pode induzir a interpretações equivocadas e não 

reflete adequadamente o conjunto de profissionais efetivamente habilitados para a execução do 

objeto. Dessa forma, impõe-se a adequação da redação para que passe a prever a apresentação 

de ART ou TRT, conforme o conselho profissional competente, com a exclusão da referência à 

RRT, por manifesta inaplicabilidade. 
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Diante desse cenário, revela-se imprescindível a harmonização entre o Edital e o 

Estudo Técnico Preliminar, de modo a afastar contradições internas e assegurar a observância 

dos princípios da isonomia, da legalidade e da ampla competitividade que regem as contratações 

públicas. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se o recebimento da presente manifestação para que 

sejam promovidos ajustes pontuais no instrumento convocatório, a fim de sanar as 

inconsistências identificadas. 

Nesse sentido, requer-se a adequação do item 8.1, alíneas “m” e “o” do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 003/2026, para que passe a constar expressamente a possibilidade de 

comprovação de capacidade técnica por meio de atestados devidamente registrados tanto no 

CREA quanto no sistema CFT/CRT, com a correspondente aceitação de Certidão de Acervo 

Técnico emitida no âmbito do CFT/CRT, em equivalência à CAT do CREA, bem como para que seja 

admitido o registro da empresa e do responsável técnico em qualquer dos conselhos profissionais 

competentes, CREA ou CFT/CRT, em conformidade com o disposto no item 3.1.1 do Estudo 

Técnico Preliminar. 

Requer-se, ainda, a correção da redação constante do item 3.4.1 do Estudo Técnico 

Preliminar, para que a exigência de apresentação de “ART/RRT do serviço” seja substituída por 

“ART ou TRT, conforme o conselho profissional competente”, com a exclusão da referência à RRT, 

considerando sua inaplicabilidade ao objeto da contratação. 

Por fim, requer-se a republicação do edital, com a reabertura do prazo inicialmente 

estabelecido. 

Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

Porto Alegre, 14 de abril de 2026. 

Bruno dos Reis 

Advogado – Matrícula n° 014 

OAB/RS 101.987 

BRUNO DOS 
REIS 
MACHADO

Assinado de forma 
digital por BRUNO DOS 
REIS MACHADO 
Dados: 2026.04.14 
15:27:02 -03'00'












